
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
AGRAVO INTERNO Nº 0036748-97.2013.815.2001 
RELATOR : Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
AGRAVANTE : Estado da Paraíba
PROCURADOR : Alexandra Magnus F. Freire
AGRAVADO : Cleiton Claudino de Mesquita
ADVOGADO : Herberto Sousa Palmeira Júnior

AGRAVO  INTERNO  –  DECISÃO  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  DO  AGRAVANTE  E  DEU
PROVIMENTO  PARCIAL  À  REMESSA  OFICIAL  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC – MATÉRIA
MERITÓRIA –  MILITAR  –  ANUÊNIO  –  CONGELAMENTO
POR  FORÇA  DA  LC  58/2003  E  LC  50/2003  –
IMPOSSIBILIDADE  –  EDIÇÃO  DA  MP  185/2012,
POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA  LEI  9.703/2012  –
APLICAÇÃO DA NORMA AOS MILITARES A PARTIR DA
MP 185/2012 – SUBLEVAÇÃO – LC Nº 50/2003 – EFEITO
CONCRETO – ALTERAÇÃO NA FORMA DE PAGAMENTO
DO ADICIONAL –  ALMEJADA INCIDÊNCIA DO ART.  1º
DO DECRETO  20.910/32  –  FRAGILIDADE –  AUSÊNCIA
DE  MANIFESTAÇÃO  EXPRESSA DA ADMINISTRAÇÃO
AO  DIREITO  RECLAMADO  –  TRATO  SUCESSIVO
EVIDENCIADO  –  INCIDÊNCIA  SÚMULA  85 DO  STJ  –
AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ARGUMENTOS  APTOS  A
MODIFICAR A DECISÃO ATACADA –  DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

O congelamento do valor nominal do Adicional por Tempo
de Serviço (anuênio) para os servidores públicos militares,
somente é devido a partir da vigência da Medida Provisória
nº  185/2012,  de  25  de  janeiro  de  2012,  posteriormente
convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, de 14/05/2012.

Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo e inexistindo
negativa expressa e formal da Administração, não há que se
falar em prescrição do fundo de direito, nos termos do art.
1º. do Decreto 20.910/32, motivo pelo qual incide, no caso,
o disposto na Súmula 85 do STJ. 

Considerando que o agravante não apresentou argumentos
novos  capazes  de  modificar  os  fundamentos  que
embasaram  a  decisão  agravada,  o  desprovimento  do
recurso é medida que se impõe.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls. 81/83) interposto pelo Estado da
Paraíba em face da decisão monocrática (fls. 75/79) que negou seguimento
ao apelo interposto pelo recorrente e deu provimento parcial  a apelação do
agravado e à remessa oficial contra sentença (fls. 41/44) proferida pelo Juízo
de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital nos autos da
Ação  Ordinária  de  Cobrança  c/c  Obrigação  de  Fazer ajuizada  por  Cleiton
Claudino de Mesquita em face do apelante.

A sentença recorrida julgou parcialmente procedentes os pedidos
para “condenar  o  Promovido  no  pagamento  da  diferença  resultante  do
recebimento  a  menor  referente  ao  adicional  por  tempo  de  serviço
correspondente,  descrito  na  inicial,  incidente  sobre  o  soldo  percebido  pelo
Autor,  até a edição da Lei nº 9.703/2012, alcançando o quinquênio anterior,
devidamente atualizado”. 

O  agravante  em  suas  razões  recursais  repete  parte  dos
argumentos asseverados na apelação, de incidência da prescrição, em razão
de a Lei que congelou os anuênios ter efeito concreto. Ao mais, requer que seja
a matéria submetida a análise do órgão colegiado, porquanto não deveria ter
sido procedida de forma monocrática.

Requereu  juízo  de  retratação  e,  caso  não  seja  reconsiderado,
submeta a questão à Câmara Recursal, dando-se provimento ao apelo.

VOTO

Em  sede  de  Agravo  Interno  postula  o  Estado  da  Paraíba  a
reforma da decisão monocrática fls. 75/79 alegando os pontos indicados no
relatório acima.

A princípio, esclarece-se que o agravante não apresentou novos
argumentos capazes de alterar os fundamentos insertos na decisão agravada,
da qual transcrevo a ementa:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  REVISÃO  DE  PROVENTOS.
PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO. LAPSO
TEMPORAL  RESPEITADO.  SÚMULA  85  DO  STJ.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO DE CONGELAMENTO
POR  FORÇA  DA  LC  58/2003  E  LC  50/2003.  LEI
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COMPLEMENTAR Nº. 58/03 ALUSIVA AOS SERVIDORES
CIVIS.  ANUÊNIO. CONGELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
ARTIGO  2º  DA LEI  50/03.  EXCEÇÃO.  EDIÇÃO  DA MP
185/2012,  POSTERIORMENTE  CONVERTIDA  NA  LEI
9.703/2012.  APLICAÇÃO DA LC 50/2003 AOS MILITARES
A PARTIR DA MP 185/2012.  DIREITO À  ATUALIZAÇÃO
DO  CONTRACHEQUE  E  PAGAMENTO  DOS  VALORES
NÃO COMPUTADOS, RESPEITADA A VIGÊNCIA DA MP
185/2012.  ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA PARA QUE, EM
ATENDIMENTO A PLEITO CONSTANTE NO APELO DO
AUTOR,  SEJA  DETERMINADA  TAMBÉM  A
ATUALIZAÇÃO  DO  ANUÊNIO  COM  BASE  NO  SOLDO
PERCEBIDO PELA PARTE, QUANDO DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 185/2012.  MODIFICAÇÃO  DO  DECISUM
NESSA PARTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.
NEGADO  SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  DO  RÉU.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
AUTOR E A REMESSA NECESSÁRIA. 

Súmula  85  do  STJ  -  Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior a propositura da ação.
O congelamento do valor nominal do Adicional por Tempo de
Serviço  (anuênio)  e  do  adicional  de  inatividade  para  os
servidores públicos militares,  somente é devido a partir da
vigência da Medida Provisória nº 185/2012, de 25 de janeiro
de  2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  Estadual  nº
9.703/2012, de 14/05/2012.

A Lei Estadual nº 9.703/2012, de 14/05/2012, assevera no
artigo  2°,  §2º:  “A  forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida  pelo  parágrafo  único  do  Artigo  2º  da  Lei
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os
servidores públicos civis e militares.

Conforme  decidido  no  Incidente  de  Uniformização  de
jurisprudência  nº  2000728.62.2013.815.0000,  “o  adicional
por  tempo de  serviço  devido  aos  militares  do  Estado  da
Paraíba  só  poderiam  sofrer  os  efeitos  do  congelamento,
após a publicação da Medida Provisória nº 185/2012, que
ocorreu em 25/01/2012, posteriormente convertida na Lei nº
9.703/2012”.

Se o referido adicional foi congelado em data anterior (desde
a  edição  da  Medida  Provisória  em  janeiro  de  2012),  é
imperativo  que,  além  da  condenação  ao  pagamento  das
diferenças verificadas durante os cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação, conste  também,  na parte dispositiva
da sentença, a determinação de atualização da importância
percebida pelo autor a esse título, para que o anuênio seja
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pago e “congelado” no valor proporcional ao soldo recebido
pelo  demandante  em 25.01.2012,  quando  da  entrada  em
vigor da MP 185/2012.

Tenta rediscutir a tese em torno da incidência da prescrição  do
fundo de direito, ao fundamento de a Lei nº 50/2003 ter efeito concreto a partir
da sua vigência. Por isso, o direito do recorrido estaria fulminado, em virtude de
ação ter sido proposta quando transcorridos mais de cinco anos da vigência da
norma e não ser a relação de trato sucessivo.

Com efeito,  não há como se aplicar a tese de ato jurídico com
efeito  concreto,  porquanto  foi  firmado  o  posicionamento  a  respeito  da
inaplicabilidade do art.  2º, parágrafo único,  da Lei Complementar nº 50⁄2003
aos militares, consequentemente o autor não foi atingido pelas consequências
advindas dessa lei. 

A essa situação, some-se que inexistiu negativa expressa e formal
da Administração, de modo se aplicar as regras insertas no art. 1º. do Decreto
20.910⁄32: 

Art.  1º  As dívidas passivas da União,  dos Estados e dos
Municípios,  bem  assim  todo  e  qualquer  direito  ou  ação
contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual
for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da
data do ato ou fato do qual se originarem. 

Ao  contrário  disso,  a cada  período,  evidencia-se  o  prejuízo
financeiro  do  recorrido que repetidamente recebeu os vencimentos a menor,
em razão do congelamento do anuênio.  A lesão, da forma como posta, era
renovada mês a mês, de modo que plenamente aplicável a Súmula nº 85 do
STJ.

Para  arrematar,  é  válido  colacionar  entendimento  do  STJ  ao
apreciar recurso do Estado da Paraíba em caso semelhante:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
POLICIAL  MILITAR.  ANUÊNIOS.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  INOCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  DO
FUNDO DE DIREITO.  SÚMULA 85 DO STJ. O TRIBUNAL
DE  ORIGEM  CONCLUIU  QUE  O  ART.   2o.  DA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  NÃO  ALCANÇA  OS
MILITARES.  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  DE  EFEITOS
CONCRETOS.  OMISSÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO.
ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 280/STF. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.   A   questão  em  análise  cinge-se  em  aferir  a
aplicabilidade  da  Lei  Complementar  do  Estado  da
Paraíba/PB  50/2003,  em  especial  o  seu  art.  2o.,  em
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relação aos militares, fato que ensejaria a modificação
da  forma  de  pagamento  do  adicional  de  tempo  de
serviço, e estabeleceria o marco inicial da contagem do
prazo prescricional.
2.  No caso,  a Corte local concluiu que a previsão contida
no referido dispositivo legal não afeta os militares, uma vez
que integram uma categoria específica e que somente foram
alcançados  pela  mudança  na  forma  de  pagamento  do
adicional  de  tempo  de  serviço  após  a  edição  da  Medida
Provisória  185/2012,  de  25.1.2012,  posteriormente
convertida na Lei Estadual 9.703/2012.
3.   Nesse  contexto,   observa-se  que  o  acolhimento  da
alegação  do  Agravante  de  que  a  Lei  Complementar  da
Paraíba/PB 50/2003 teria  expressamente negado o direito
pleiteado pelos militares e, portanto,  seria o marco inicial da
contagem  do  prazo  prescricional,  demandaria  a  análise
desse dispositivo legal local, o que, contudo, é vedado na
via  especial  por  força  da  incidência  da  Súmula  280/STF.
Precedentes:   AgRg  no  AREsp  788.493/PB,  Rel.  Min.
SÉRGIO  KUKINA,  DJe  9.11.2015;   AgRg  no  AREsp.
650.719/PE,   Rel.   Min.  MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 23.4.2015.
4.  É firme a orientação desta Corte Superior de que não
ocorre a prescrição do fundo de direito nas relações de
trato sucessivo, em que a conduta omissiva se renova
mês a mês, no caso de inexistir manifestação expressa
da Administração negando o direito reclamado, estando
prescritas  apenas  as  prestações  vencidas  no
quinquênio  que  precedeu  à  propositura  da  ação,  nos
termos da Súmula 85/STJ.
5. Agravo Regimental do ESTADO DA PARAÍBA desprovido.
(AgRg  no  AREsp  829.651/PB,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
19/04/2016, DJe 29/04/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.
ANUÊNIOS.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  REVISÃO  DE
REMUNERAÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.
INOCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE
DIREITO. SÚMULA 85 DO STJ. O TRIBUNAL DE ORIGEM
CONCLUIU  QUE  O  ART.  2o.  DA LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL  50/2003,  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  NÃO
ALCANÇA OS  MILITARES.  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  DE
EFEITOS CONCRETOS. OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO.
ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 280/STF. AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  Tratando-se  de
obrigação  de  trato  sucessivo  e  inexistindo  negativa
expressa e formal da Administração, não há que se falar
em prescrição do fundo de direito, nos termos do art.
1o.  do  Decreto 20.910/32,  motivo  pelo qual  incide,  no
caso, o disposto na Súmula 85 do STJ. 2.  […] 3. Agravo
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Regimental  do  ESTADO DA PARAÍBA desprovido.  (STJ -
AgRg  no  AREsp:  382320  PB  2013/0262385-0,  Relator:
Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  Data  de
Julgamento: 08/04/2014,  T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 07/05/2014)

Por outro lado, é de se frisar que somente após a edição da MP nº
185/2012 (posteriormente convertida na Lei  nº  9.703/2012) é que oportuno o
congelamento do citado benefício.

Ademais, todas essas questões necessárias para o deslinde da
questão, como as mencionadas no relatório supra, foram debatidas a contento
na  decisão  agravada,  explicitando,  inclusive,  as  razões  que  levaram  não
reconhecer a incidência da prescrição do fundo de direito, porquanto se trata
de relação de trato sucessivo, renovado mês a mês, com incidência da Súmula
nº 85 do STJ. 

Portanto, a teor das explicações supramencionadas, verifico que o
agravante reiterou  parte da controvérsia esposada por ocasião da apelação,
não  trazendo  nenhuma  outra  tese  apta  a  reverter  o  julgado,  o  que  torna
despropositada a reapreciação do tema.

Assim,  diante  da  ausência  de  argumentos  convincentes1,  o
desprovimento do recurso é medida que se impõe.

Por fim, a sublevação recursal ataca o decisum monocrático sob o
argumento  de que as  decisões dos tribunais  devem ser  tomadas de forma
colegiada.

A arguição supra é desprovida de fundamento, pois o Código de
Processo Civil/1973 conferia poderes ao relator, como juiz preparador de todo e
qualquer recurso, de modo a negar seguimento manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em com confronto com súmula ou jurisprudência
(art. 557, caput), como também dar provimento (art. 557, §1º-A).

Sobre o tema:

CONSTITUCIONAL.  RECURSO:  SEGUIMENTO NEGADO
PELO  RELATOR.  COMPETÊNCIA  DO  RELATOR.  Lei  n.
8.038, de 1990, art. 38; art. 21, § 1º, RI/STF: CONSTITUCI-
ONALIDADE.  2)  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO: COMPETÊNCIA: JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. JUSTIÇA COMUM.

1AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXAME DE NORMAS
DE DIREITO LOCAL.  SÚMULA 280/STF POR APLICAÇÃO ANALÓGICA.  DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO NOS
MOLDES REGIMENTAIS.
1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão
agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
(...)
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1370439/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
15/05/2014, DJe 21/05/2014)
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I. - Tem legitimidade constitucional a atribuição conferi-
da ao Relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente
e,  ainda,  quando  contrariar  a  jurisprudência  predomi-
nante do Tribunal ou for evidente a sua incompetência
(RI/STF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038, de 1990, art. 38; CPC,
art. 544, § 2º, art. 545, art. 557),  desde que mediante re-
curso - agravo - possam as decisões ser submetidas ao
controle  do  colegiado.  Precedentes  do  STF:  MI  375
(AgRg)  -  PR,  Velloso,  Plenário,  "DJ"  15.05.92;  ADIN  531
(AgRg) - DF, Celso de Mello;  Rep. 1.299-GO, Célio Borja,
RTJ 119/980; ADIn 1.507 (AgRg) - RJ, Velloso; Ag. 190.209
(AgRg), Velloso.
II. – (...)
(Ag. Reg. em RE n. 221.692-2/DF, Relator Ministro Carlos
Velloso, Segunda Turma, DJ de 27/10/98).

Enfim considerando que a parte agravante não declinou nenhum
subsídio  capaz  de  modificar  a  conclusão  do  decisum agravado,  subsiste
incólume o entendimento nele esposado, não merecendo prosperar o presente
recurso.

Ante ao exposto, nego provimento ao presente recurso.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado , para substituir a Exmª.Desa. Maria
das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira)  convocado  para  compor  o
quórum em razão  do  impedimento  do  Exmº.Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz
convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão a
Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/4
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